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ExiilO(A) SENhoR(A) SUPERINIENoENTE REGIONÂI DE MElo AMBIENIE DÀ SUPRAM

Honrr -btnaonrl nEGIoNAL DE coNTRotE ?RocEssuAt / SUPRAM NoRrE'

Ruo Agoptto doi AnJos,455 - lqiÍÍo Côndido CômoÍq - Monles Cloror ' f'tc - CEP

39401-0'10.

PRocESSO: 457807/ l7

AUTo DE TNFRAçÃot s4627 /2o15

saNTA cEcíuA PARTICIPAçÃo E ADiiuNlsrRAçÃo trDA, jó quolificodo nos

oulos do processo em epigrofe, por seu procurodor "in fine" ossinodo, vem. nos

leímos do legisloÇôo vigenle, opresentor RECURSO conlro decisào prÔfêrido nos

outos em Íeferêncio, no certezo de que seÍó dodo provimento às rozôes, legois e
fóiicos, o seguir oduldos, por ser do mois obsolulq .lusliço-

Conforme sê veriÍico, o decisõo foi comunicodo por AR lendo sido

efetivomeniê recêbido em t2017 (§egundo-Íeiro), ossím, tem-se que o ptozo de
30 (trinto) dios poro interposiÇôo do presente recurso começou o fluir no §!!q
26t}g t2O17 (leJço-teird), findondo-se em 261'lO/20'17 (qvlnlo'lelÍo). e des5o lormo. nos

termos do § I " do ôrligo 59 do Lei 14.184/2002r, é têmpestivo o recurso, se protocolodo
neslo dolo.

Termos em que,

Belo Horizonle, I de outubro de 2017

R. S. ÁRÁUJO

50794

1 Àd 59 Ot ptozú .oneçod o .ôt .í o poüit do dio do .iàhcio oÍi.ial do intassddo, *luindo-:ê do @nbs.ô o dio da @a.ça ê

inrlrindoae ô do ieDcinenta. § 1e Contjdee-* pÚogodo o prozo oté o piheno dio útil pqoiãte oa do venciúento sa .t?ê @n ef,
dioen que nõo hôu@t*Oedi te 

^o 
ftpadiçõo au ú qk Íot ele eúúodo dat"s do honário hothdl.
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Eminenies Julgodores,

Deveró ser reformodq o decisôo de primeiro instôncio proferido de formo

exlremqmenle minimolisto, e olé mesmo, por quê nõo dizeÍ, técnico e juridicomente

irregulor, hojo vislo que desrespeilou, nõo só documenlos, loudos e poreceres

récnicos doipróprios fiscois do órgõo, ossim como, desrespeitou íegros fuhdomentois
ligodos oos princípios do lronsporêncio, devido processo legol e omplo deÍeso'

e-xpressomenle contidos no Lei 14.184/2002 e no Decíêto 4ó668114, que regem o

molério processuol odministrotivo-

lmportonle desocotor que o recorente opresentou Íotos e teses legois e

de engenhqrio florestol, olrovés de documentos sequg onolisodos; requeÍeu'
iustitico-domenle, provos lécnicos otrovés de reolizoÇõo de perício no locol' Algumos

tlres. p,oros qr" inslruiu, oté chegorom o seronqlisodos, mos de formo perfunclório

e sem oprofundomento têcnico ou iur'ldico. PoreceÍes internos e documentos

requeridos como provq forom iuntodos, sem que o ouloÍjdode iulgodoro' onles do
decisôo, desse v;stos destes imporlonles documentos (somenle ogoro o recorrente

estó lendo ocesso o eles).

Pelo exposto, sêndo o defeso iniciql indeferido, in ,otum requer, à luz dos

ortigos 2ô e seguinies do Lei 14.184102, seio onolisodo o recurso e o ele seio dqdo
provimento, devendo os outos sêrem onolisodos no formo do lei, dos fotos e
iundomenlos oboixo demonslrodos, oté mesmo pelo ousêncio de respeito bósico oo
dêvido processo legol e omplo deÍeso, gorontidos no orligo 3ó do Decreto 44 844/08,

e por consequêncio, posso ser onulodo o decisôo de pÍimeiro insrôncio, e outro, ser

proferido em seu lugor, sob pêno de supressôo de inslÔncio.

't. DOS TAIOS E REC R RIDA

Troto-se de decisÕo de primeiro insiôncio proferido conlro defeso
odministrolivq inteÍposÍo lempeslivomênle conlro ô outo de inlrcçõo 54ô27 /2O15, de
Iovrolurq do SLIPRAM.

A recorrenle esló obrigodo oo recolhimenlo dê multo simples
odminiskotivo, no volor de R$ I5.026,89, porque segundo o fi§colizoçao:

"Por descumprir os condiciooonles n" 02, 03, 04, 0ó, 07, 08, 09, lO, I I e 12,

do LicenÇo de Operoçõo Coríetivo no 15512009, sem consfoloçõo do
exi3têncio de poluiçôo ou degrodoÇôo ambientol"

Tol infroçôo Íoi tipificodo com bose no orl. 83, onexo l, código 105 do
Decrêto no 44.844109 e no Lei 7.772180, sem q
supostomenle desrespeitodos do Lei (eslrilo senso).

fossem indicodos os orligos

Rú Cuâiüd§ 40, 6' údú, Conj 02/01. Ce.tro, em Belo HorizonL - MC - Brúil- Cep 30.180-910 (31)32265009
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Contro dito outuoÇÕo q reconenle qlegou em peço vestibulor imporlontês

quesioes dà ioto e de direito, pÍeiudiciois de onólise de mér;lo' como vícios Ínsonóveis

e lotlo de compeiêncio lê9ol do fiscol poro proceder à outuoçõo'

Requereu o provo de provo lícilo e perlinenÍê' no sentido de que fosse

feilo umo pericio lécnico poro comprovoçôo ê levontomento de compo poro cqdo

ollãio a" .oao ."ndiciononte descumprido, conforme íelolo o Aulo de lntroçôÔ' o

ãuã i"qr., foi 
"oi"to 

de onólise por porte do iulgodor "o quo"' êm desrespeitÔ oo

devido processo lêgol descrito do Lelt 14'18412oO2'

Toldecisôo toomodo de fÍmo minimolisto, inobservou pÍincipios bósicos de

dirêitodosodministrodos,toiscomo,lronspqrêncio,omplodefeso'controdilórioe
ãà"iatÉià..,r" r.gol, ossim como, de deveres fundomentois do qdminislroÇÔo' tois

Iá*ã. ot prin"ipioiao eficiêncio. do proporcionolidode, do legolidode' do gorqnlio

ào oaequodo grou de cerlezq e seguronço, ludo conforme determino o orl 5o do

Lel14.18412002.

Com o devido vênio, o singelo onólise fêito do coso' demonslrou' tõo

somente, o necessidode de mqnuienÇÔo do penolidode de mullo simples' com

""ii.aaàa 
despropoícionol em fixoçôo no volor móximo' de formo o goronlir o

orrecodoÇoo dos mullos pecuniórios, sem nem mesmo se preocupor com os

iri""ontai olegoçóes Íeitos ou otocor de formo fundomentodo' diversos ponlos

colocodos à discussõo.

Agíndo desto formo, requer o nulidode do julgomenlo de primeiro

insiôncio, pãr inobservôncio do Lei l4.l84/2002, do Decrelo 46'668/14 e Dectelo
44.844/o8m dionte do nõi onólise do pedido de provqs e decisõo imolivodo'

MAURO Io

Nôo obstonlê o respeilo que se iem pelo fiscolizoçÔo. nôo pode o órgôo
julgodor deixor de onolisor olgumos nulidodes quê eslõo por fulminor o pretensôo

inquisitório, devido à cloro existêncio de vícios insonóveis, como possor o 
'iemÔnstror'

2. DAS ES PREI INARES DE N DE DA AU - PREJU

AN TISE D

2.',t. NUU JIJTGAMEN

2. ÁusENcrÁ VRÁIURÂ D E 

'NFORMÁ
ENCIÁÍ§ À

AMPLA DEFESA E DEV'DO PROCESSO I.fGAI - clos lNsÁNÁvEls

O Auto de lnfroÇôo em debote foi lovrodo sem que fossem esclorecidos
niu, simplesmenle, que os
dos de formo porciol.

os circunslôncios enconlrodos pelo ÍiscolizoÇõo, o quol
condicionqntês nÔo forom cumpridos ou que forom cu

fi

Rüa Guajarru .10, s' andú, Coni 02/01- Centlo, en Belo riorizonle _ MC - Búsil Cepl0 80-910 {ll) 32265009
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A esie respeito, documenlos ê provos lécnicos foÍom dêvidomente

opresentodos e poderõo ser qpresenlodos futuromenle poro demonstror o

cumprjmenlo dos condiciononlgs.

Determino o ort.20 do Decreto 4ó.688/14, que o "Auto de lnício de AÇôo

Fiscolizotório ' áeverio ser utilizodo de formo o solicilqr dos empresos' o opresentoÇõo

J" riuiot, iá.u*"ntos, dodos elêtrônicÔs e demois elementos relqcionodos com o

;.#';;i.';;;.";;àãnao um períoao poro que o fiscolizoÇôo rosse erêtivodo' e só

depois serio lovrodo o Aulo de lnlÍoçõo'

1.2.

COMPEÍÉNC'Á

Segundo Hely Lopes Meirelles, oo relocionor os requisitos fundomênlois de

exome do o'ío odminrstrotivo, que consliluem o suo própío eslruturo' selo ele

Jâ".",ãaã1, oit.*ionório. simples ou complexo' de impérioou de geslôo' oponlo

.^ir.rlri-"i,o u ,ois imporlonie dos requisilos, o competêncio poro prólico do olo'

;;; ;J';;;;; pode ser reotizodo voiidomente sem quê o ogente disponho de

poder legol Poro fozêJo.

Aindq nos Polqvros do MeslÍe:

"Enlende-se por compelêncio odminis'rofivo o poder otttbuído oo ogenle do

A;minisÍroçõo poro o dêsempenho espêcifico de suos funÇóes. A. compet'êncio

Ãuio ao iei e po, eto é delimilodo' rodo olo emonodo de ogente incomqeteníe''ii 
Àànoao oÉ* oolimite dê q{./e dispôê q oulotidodê incumbido de sÚo prôtico'

é invólido, pot lhe follor uín eteínento bósico dê suo perfeiçôo' quol seja o poder

jurídico poio monífeslor ô vonlode do AdministoÇdo Doí a opoiuno odverlêncio
'dê 

Ca:a fácito de que "nõo é compelenle quem quer' mos queú podê' segundo

norrÍ,o do dieito". A competêncio odminisÍrofivo' sendo um requisilÔ dê ordem

piotco, é infronsferívet e imp,oÍogável pelo vonttTde dos intêrê§sodos Pode-

enÍrelonlo, seÍ de,egodo e ovocodo, desde que o peír'ílam os nonÍios

regutodoros do ldminísíroçôo. 5êm que o 
'lei 

focu'le êsso deslocoçôo de funÇôo

não é possívet o modificoçõo discricionóno do compefêncio' poíque elo é
etemenio vinculodo de íodo oto odministrolí"/o ê, pois, insusten'óve' de ser fixodo

ou otterado oo nvfo da odminisírodor e oa oÍepio da lei "

Aindo no mêsmo linho, Dlógene5 GosPoÍlni qssim re PÍonuncio quonlo oo

conceío de "Agenle Público compelenle":

"a olo odminislrotiva nÕo surge "sponÍsuo". Devê Íeí um editor Essê é o ogenle
úblico. /sso, na entonto, ndo é fudo, pois o ogenle público há de ser

feâle, isto é. ser dolodo de forço legol poro píoduzií essê oto. AgenÍê
público comoêÍenie é o que recêtle do tei o devido podeÍ poro o desefipenho
de suos Íunçóes. Vê_se, po:ts, que o oto odmin:tsho hó de resullor do exercício
dos oÍribuiçôes de um ogenle competenre, Sob de involidoçõo." ll/], Díreílo

Adminrstrotivo. - Êd. Soroivo '7' Ediçôo - pô9. 581

Rua Cúôjarâras, {0. r údar. Conj 02/01, Ccítto, em B.lo Honaniê _ MG - B@sil _ CeP 8G9r0 (I) 32265009
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Doí se ofirmor, o D. Auloridode Autuonte' SÍo' Emillo dos Relr MoÍilns

,^.osp rgei3oe-9|, NÃo TEM competêncio lêgol e técnico poro lovrÔr Aulos de

):::^^;;;; i:., oãuco. reolizor loudos e oplicor penolidodês pecunióriqs' pois'

Hfi;;;;r.;io Je osentes riscois do Eslqdo de Minos GeÍois' Doí nôo êsloí

i"iinràã""ã irÀ-àã" púbficúe F§CAL, o que depende dê olo especíÍ'rco do Poder

Pr'rblico. Drecedido de concurso, nomeoçõo' homologoçôo pelo Legislotivo e

publicodo em órgôo do lmprenso Oficiol do tslodo'

c)u oindo dionte dos regos deliberodos pelo ortigo 27' § l" do Decreto

44 .84412008:

Art - 27 . A fiscolloçoo e o oplic oç õo de sonÇóês por iníroÇ ô-o ôs normo§ conÍ'dos

io tei n't.lt2. áe 1980. Let n" t4'309' de 2OO2' Lei 
^o 

11 181' de 2(n2' e Leí no

tàlç9, de lç99, serao exercidot no dmbilo de suos respectivos c ompetêncio'

oãto sirroo, por hlermédio dos SUPRAM't pelq FEAM' pelo IEF' pela IGAM e

í- o"ig"çào p..!t" policio Militor de Minos Ge'ois PMMG'

§ l'o ritü oÍ do rêsDêcrivo rídão ou êntlddCe êm 'h o4ip'iÊ 
,c.edê',ciorá

i"-Ããi-poro teotitot o liscotizoçdo ê klvtd ovlo de infroÇdo cotk

i-un.,tjn ento eÍt vislotio eotizocto pelos suPRAM 't 
'EF 

IGAM ê FEAM'

comPe,indo-lhes:

A Noímo Ge.ol, Lei Federol de crimes ombienlois 9-ó05/98' no copitulo

destinodo à lovroturo de ouiuqçóes, é cloro oo delerminoÍ em seu orligo 70 e §

único, o que se segue:

"Ad. 7a considero-se infloçóo c,dministofivo ombientol lodo oçõo ou omisSdo

que víoje os regros iuídico5 de uso, gozo' promoçao' prcteçÓo e recuperoçÓo

do mejo ombienle.

Íivo

da
Coplonios dos Poílos, do Ministétiode ,isc côo, bem como os ogenles dos

do MoÍrhho." íqíifo PÍóPÍio/

Nesle senlido:

EMÊNIA: AÇÀo eruuretónl,q DE AúÍa DÉ /NFRAÇÃo TNCoMPEÍÊNCIA Do

FISCÂL DESIGNÁÇÁO PARA AI'V'DADES DE F]SCAIIZAÇÂO NÀO

COMPROVAçÃO NULIDADE DO AIO
desÀgnoçôo do
do protico do
insonável. ITJM
24/0t /2OOó)

seryidor do Eslodo poro dtuoí como ogentê fiscoldo ,Ef ô époco
oto ense/-o o ooutoçdo dêsre, pelo exisÍénc,o dê vício formctl

l.üi88848-l tOOl - ReL MORE/RA DtN17. pubticdçôoG . AC I .002

É o que se REQUER sejo onolisodo em preliminor-

Rúa Cúajamras.40. E âúilú. Coni02r0l. Ceturc- cn Belo Ho.jzontc _MG BÍasi! Cep30'l l0 (lr) 3?265009
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DA

Note que o mullo pecuniório dêscrilo no onexo l' 105' do Dêcreto

44.844/08, foi qplicodo em volor ocimo do mínimo quê é de R$ l0 0Ol '0o- No coso' o

emtreso é de porle médio sem que houvesse reincidêncio' ossim q multo bose é de

R$ i0.0ol.oo, ex vi do DN COPAM t 30/2009'

Nos lermos do inciso lV do orl 25 do Decrelo 4ó-óó8ll 't c/c ort 3l ' lV do

oecre]o ql.Silto}. econdiçõo essenciolde volidode do outo de infroçôo' pois deve

conter os circunstôôcios ogrqvontes e otenuontes oo coso'

Íôo pouco consto o porquê o mulio foioplicodo e monlido ocimo do volor

mínimo.

Assim, no coso em telo, deveriom ter sido oplicodos os ciícunslôncios

or.nront.r'pàuitrás no orl. ó8, do Decreto 44 844/08' olém do que os volores bose

;;;#à;;;;icuiodos no mÍnimo' pois' nóo hó reincidêncio' é o que determino

o inciso ldo orl. 6ó do referido decrelo, in vesbis:

A.l- 66. Poío fins do fkoçõo do voloÍ do multo o que se refere m os orls' 60'

6l, ó2, 64 e 70 deverõo ser lêvodos em consideÍoÇôo os onÍecedenÍes do

iniotor, do empreendr'menÍo ou inslo/oÇôo re/ocionodos à infroção'

quàr1o oo.u^pri^enfo do leqis/oÇoo o mbienfal estaduol' observodos 05

seguhles crilérios:

Como descrito retro e jó relqiodo no defesq de pÍimeiro inslÔncio' o coso

em debote demondo delolhomenlo técnico e levonlomenlos de compo poro

ãnàr:rà à" aooo .ondiciononlê dito "descumpíido", ossim sôo oplicóveis os preceitos

àotl. 3a do oecrelo 44.844/08 c/c os orls. l2 e 32, ll, do Deqelo 46'688114'

DAS UA

Por todo o exposlo, requeÍ o lmPUgôo

l-se o no

mínlmo dd rcsoeclivo loixo.

Ou sejo, o outo de infroÇÔo podece dê nulidode por vício insonôvel

ENT PR E NICA P R

DE NDtCtO ESE

5

P4

Rúa Guajarüâs.40, r andâ,. conj 02/01, Ceftm' etn Bclo HoíizonE ' MG - BrÀsil C€pl0lEc9to-t3l)322ó5009
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- Que sejom ono,,Sodos os guestões preiudiciois de nulidode do auto

de infrqéão e de outidode do iulgomenlo de primeiro rnsÍáncio' onÍes

do iulgomenlo de méÍito, o seguit:

l.t)

1 .2)

Ausêncio de lovrofuro de documenlos essencioÀ ô ompio defeso e

devico processo legol - vicios insonóveis;

eusêncio de oto àe designoçôo do fbcol auluonte 'folto dê

competêncio legol:
Folto de definiçoo de olenuonres;
volor bose do mutlo aplicodo ocimo do mínimo legol sem

ouoisouêr iuslificotivos;
i'otto oe o'oltcoçoo dos reduções dos mullos íoÍenuontes);

- Coso ulrropossodos os prelirninoret guê sêio reolizodo vislorio

inoiconao quã nao Íoíom descumpridos 05 condicionon'es;

- Nos lermos dos ois.47, 48,60 e ó3 do Decrelo 41'844108' requer

""i;; 
J; íermo de compromisso poro goron'ir efe''fo suspensivo à

penolidade:

- Oue se]bm deferidos os provos regueri'dos e.iuntodo po:tt1?' 9t
oulÍos documenlos de fotmo o comptovor os olegoções e 

'eses 
oqu'

defendi.dos;

I .3)
1.4)

1.5)

2

4

5 - PoÍ fim, ono,isodo o dereso e documenÍos' seio concelado' in totun'

o outo de inlroÇõo em referêncio'

MouÍo de Souzo ê AÍoújo
/MG 50.794

R@ Cuajdâ6s. aO.8'&de- Conj 02/03, Centrc. em Bclo lloriant' _ MG - Basil - C.P l0 l8G9l0 - (31) 12265009

u.rt", r§or. pede deÍerimento.



Gorerno do E3ràdo de Minâ3 Gemi!
Skrema Ertaduslde Ve i,o lmbiente
S..retaÍia de Eíado deMeio Ambicnt. e Dd.nvolvir.nto Süst ntá'.l
Süpeíntendência Regiond de Meio Ambieíte - SUPRAM
Dirctorii dê R.gioíâl d. Coítrolê Prc..susl DRCP
Núclco de Âüios de IDfnÉô - fiÂI

OFÍCIO N' 2207 /2017 NAI/DRCP/SUPRAM

Montes Claros, l8 de setembro de 2017.

Ref-: Julgamento de Auto de lnfrâção n'. 54627120 I 5

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

Prezado(a) Sr(a). representante Iegal de Santa Cecília Participações e Administrações LTDA

Notificamos V. S'., da decisão refercnle ao:

Àuto de Infração tr': 5462712015

Processo n": 457807/17

O Diretor Regional de Controle Processual da SUPRAM-NM anâlisou o Processo

Adminisralivo. de V. Sa., e decidiu:

Tornar deíitritivâ â penalidade de multa simples, tro valor de R$ RS 15.026,89
(quinze mil e vintê ê seis reâis e oitetrtâ e nove centavos), â ser devidamente
âtuâlizado.

Lembramos que, nos terinos da Legislação Ambiental, V. S' dispôe do prazo de
30 (trinta) dias para, querefldo, apresentar recurso contra a decisào, a ser encaminhado para o
endereço constante no rodapé desta NotiÍicação. Caso não tenha interessê em recorrer, a

quitâção da dívida poderá ser rcalizada alravés do(s) Documento(s) de Anecâdaçào Estadual-
DAE(S), anexo(s), págávei(eis) em qualquer agência dos Bancos do Brasil, Itaú, Bradesco,

Cooperativo do Brâsil, Mercantil do Brasil, CaixaEconômica Federal ou Bzinco Santander. A
não apresentaçâo de recurso ou o não pagamento do(s) DAE(S) ensejará a inscrição do débito
em Dívida Ativa e consequente execução judicial.

Caso não sejâ possível a quitaçào inregral, V. S'poderá efetuar o pagaÍnento
parcelado, apenas do crédito estâdual não triburário resultante de muhas aplicadâs; mediante
solicitaçâo. devendo ser preenchidos os requisilos do Decrelo Esradual 46.668. 14.

Informamos, tâmbém, que o débito or-a apresentado não representa a inexistência
de outros débitos.

Caso a autuaçâo gere Reposiçào Florestal?esca V.S, estará recebendo 02 (dois)
DAf's para pagamenlo

Rua A8apito dosAnjos, n"455- Bairro Cãndida Câmara-Montes Claros-MG CEP:39401 040' Ielefones: loaal 3212 3267 I 32r2-36ss



, Solicitamos a V Sn desconsiderâr esse exp€diente caso o débito referido já tenha

sido quitado, situação em que a informâção do pagameflto é necessária para solucionar a

pendência, com cópia da quitação pâra o endereço abaixo informado

Para demais informações, favor enhal em contâto com o Núcleo de Autos de

lnfração no telefone (38)3212-3695 I 3212-3267.

Côv€rno do Íí,do d. Yirú Gcrait
sistema Esiadüal d. Meio Aôbient
SecÍetâria d€ Estâdo de ltÊio Àmbi.ítê e D*.,volviú'rto StrstentáYel

SúDerin&údêtrcia R.siomld. Veio 4úbieol. sl P&4rl
Direlorit de R.giotrtl d. Cotrr rol. Processu,l- DRCP

\úcl@ dê Autos de Infrrçáo - N-AI

At€nciosameíte,

Queíroz
Gestor Jurídico - Masp 1403685-9

Núcleo de Autos de Infrâção

§anta Cecília PaÍicipações e Administações LTDA
Rua Guajajâras, n" 40, sala 803, Centro

Belo Horizonte,/Ir4G -CEP 30180-910

lrnà"."ço ao r.o"u*aor da autuada, confôrme requerimento do item 1 da defesa apresentada)

Ruâ Agapito dos Anjos, n" 455 - BâiÍro Cândida Câmarâ- Montes CláÍos - MG CEP:3940r 040

Têlefonês: {038) 3212-3267 J 1212'3695
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